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AUTUAÇÃO 

Aos 	.7 (lias do inês de 	 de 19 ' 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

.

que segue, 

' 



A 

Eio. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de onc11iaço e Julga-
mento de Goinja. 

Diz VANILDA RODRIGLTES DE OLIVEIRA, brasileira, sol-. 
teira, auxiliar de escritrio, residente e domiciliada nesta Capital 

Rua 78, nlO, por seu advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) - 
vem, mui respeitosamente frente a V. Excia. oferecer aço reclamat... 
ria contra a firma COTENINGA S/A = TECIDOS" sediada 

t v. Aaxiguera 48 e, assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitida em 19 de maio de 1961 e despediu - 
se 5m 3 de Setembro de 1962; 

Que, o sa1rio da Reclamante foi inicialmente de - 
Cr$6.24o 2 00 e posteriormente de Cr$8.736,00; 

Que, a partir de 1LI de Janeiro de 1962 os sairios - 
foram marjorados em 50 (cincoenta por cento) em virtude do item "a" 
do acrdo intersndjcal anexo; 

Que, a partir de 19 de Janeiro de 1962 passou a per-
ceber Cr$9.360200, por força do acrdo intersincics1, e a Reclamante 

continuou a perceber o mínimo legal tendo, portanto, unia diferença - 
de Cr$624,OO mnsais e total±zando a i1nport.ncja de Cr$4368 2 00 de - 
diferengas de janeiro de 1962 at a despedida; 

Que, a Reclamante trabalhava em escritrjo e de l - de Dezembro de 1962 at dia l. (15) de feverjro trabaL'ioii extraordi-
nariamente e fazia um horrjo 10 horas e trinta minutos diariamente-. 

em virtude de balanços e as festas de fim de ano sem, Contudo, rece-
ber; 

Que, tem 78 horas extraordjnrjas e que devero ser- 
acrescidas do aumento legal de 20 na conformidade do artigo 53 e s guintes. 

0 EXPO3T0, com fundamento no acrdo intersindical - 
anexo e artigo 58 e seguintes, requer, rospeitosanien'e a notificaço 

da Reclamada, atravs do quem de direito, para comparecer em audin.-

cia a ser prviamente designada, conteste a obrigaçao, se quizer, sob 
pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seouin 
tes: 



lop 

k 

A reclamante alega, tambm, que no recebeu ferias 
do thtirno período. 

Dife-re 	la'rio 	acrdo intersindical) 	Cr34.368,00 
IIORÃS EXTRAS (com o aumento legal e num to 2. 

tal de 78  
FRIAS 	( do &Ltmo per.todo).....,...,, 	Cr6.2L.O 39O 

	

Total...,,.,.,...,, 	Cr14.300,60 

Protesta-se por todos os meios de provas em direi-
to permitidas, inclusive testemunhal. 

Ainda, pelo pagamento das parcelas conrespondentos 
a salrioz, em audincia, sob pena do pagamento em dbro "ex-
vi s' do artigo 467 da C.L0T. 

Nestes trmos, 
P .deferjmento. 

Goianta, 13 de Setembro de 196a. 

P1. 



,-' 

4 	 )11() Of'I'IÀL  
PESSOAL ADMINISTRATIVO --- de 1 0  a i0 do JU1110 	 - 	 - 	 : 	 -- 
PESSOAL DOCENTE 	De acordo (tini as eis epei diii. que 	1..  

regulameniri 	o assunto 	ar! 	54, do Dccc o-lei 1, 11  4 ('SI, de 	ri, coll, ('-9 	 -s- _ 	 -- 	- - 
28 de outubro de 1941) 	 d't pane dos in'eressados,  

DADA E PASSADA na Sala da Dii'ctonia do Colégio Estadual " Major 	serutivas, a boi de dar Comar, -1 	 - 

	

Aristides" de Ipameni, Eslado de Goiti,s, aos nove dias do mês dc mal ç- 	pinomadus, cia pretensãO do vrS. - 	 — - 	- - - 
de mil, novecentos e scsscnta e dois 9 7 1962) 

Publique se! Alise-se! Cientilique-'e! Cumpra-te! 	 Goisnis, 28 de março de : - 2 
Dr. Edo Ferreira da Cunha — DIRETOR. 

6 EMA. 	Protocolo Geral 	N° 7 --- Pagina n° 14v. 	Em 14 	Põmulo Ro''h 	Inspetor. 
da março de 1962 	M. Matias Silva 	Protcvolista 

Secretaria da Educacão e Cultura 

1)IVISAU 1)1) ENSIIN() l)() Sl'SUND() (IRAI.1 

PORTARIA 14 -  32 	EM 17 DE NOVEMBRO DC 111,3 

O Diretor cia Divisão do Eosit o dl) Seguiicto Grtm tt - USSI' 10 

tribuições lcgai', 	RESOLVE: 

Designar, sem duos pare o Es'ado, o De 14 11O 14 1L SZZO, 'o,' 

ceder à verificação prOvia da Escola N'rmmtl Gin-''iici Tesmt0,m lo "iirt 

coma do Norte, n('ete Eslr,rio 

Compra-se e dê-se ciência 

Divisão do Ensino do Segundo (trOu, Clii G'miaiuit an ,  - 1711,,' elo-., 

de fevereiro de 1962 

ProfAi-y lOrcha cia Silva — 13mb,' cdi  

PORTARIA 14" 3$ 	EM 19 D2 FEl ERBT't(, LE ltlL! 

O Diretor de L(jvd-,'io di. Cmi no nt, So mudo é, ;aiu ri', orlo íl 

tribioções legais, e atendi udo as'oliri1anjlo l E ILO".'IENA DE  
NERI conformo proíe. O o . 1 11(1 02, pr,Om - o 1,, rio ur ia 0! visA 

RESOLVE: 

Designar, pura cori'po e a Banca Fs',, minei!,'. is mim cli 
em ConCurso puni o cargo cli' 1 1 ' Tal,pjiao cio P,'1,1i, 	Tu',' 1 - 	. 
cio lêrino de Riansio,,-, lOoiO,'t',) de  

les professores do ('ol 6::io Eslaciusl "Pra 	I5-:b i 1(r',o' -,' 	Ir, 1.. 
Campinas: 

Presidente: Prof.I.igimm Maria C'orlh'- Cabê-lo 

Examinador: Arcino JosO Pedros'm 

Esaminador: Elemtoi cli So -sm 14'' ha 
Cumpra -co " pu bEque-vi' 
Divisão do Cosi) o do Orgoudo Grau. vhS .0 :,t- i.i  

Educação, cm Goiania, aos 19 dias dc fevereiro -Ir' 1:2 
Pio) . A,'y Pc'c'eii'a da Si lia — Diretor cia Dii Não dc) Ensino tio Segundo Erra 

l)l'XRl-:'l'.-RlA IX) pj 	 , 	 1 

11 	1 1 1. 

0 Gmi','Irno rlO Eela,t 	'li ' 	.........-- 	 -' 	
- 'sul os o 'imi qia-n) ti) aldiud'iret; 	aumém vIvos. não mUlOS O. 	- 	2 - 

iOIT1,iiiid'a, )i quem p055: 	!!tvr ao!:'. que o Secreiario do 
C'uoi'dcsiaç'ão, Eng' Iniu,'u I3orgs do Naeimento. esã fori -  - 
bar e j' migar a', o.'opostas d vonehi dr Omita CSiOproea:ti,.ja. 	-: 
5) ")li'ltl", livv'ilcs: PmsA indo do ponto de cr;,zamrnio da ea'o'ada 

o ribsmr$r t4mi'o A'-.) em (O, s,'''!c pr.r ést e abadia atO a  
rio Meia Pont": ,lam, eu linha rala, oro a confluência do ccirrsa 	' 
de e do ïi'o rias C"Ll,". o") "1 ' acena, ate a e-sofliêeioja d :1, 

lIso p0 , ' t'sl e s,iomt , ate o -ouu,rantortmnc com a Es'a-aciz, de  
! 'li) Es' anl,i cli' Cci ri,, n'aio a Goiania,i- '4 e crurameoro  

a 13)7 13; dm,i, pilr' DE li. aIO o  
:ioum de pari iria 

Obo'y', DOes: 

O nei:adoni'nlo de qu )ldloer  
liii 'siClO 

2 ' 	Não a "ão eoo-2de1's cl,t', 	a propo- ',sch--, role 151' til!) OídIo ,  iii 

dei-de qi's uí,o haja ou) nas Ore-as ront igoss tambéma Cone! ! ,: 
:1! 	 ropri 1 lo: CIO) eiflo eo:;!i - , e pr''mm por  

pagoon co) . - prazo ci' entnogtm' cli gleba Iluia vez pasvad,i a cmieril ora, e o' i 
(co!! o - ,'m''tiorcc que possam 'dl 'ii n Um, der 'sito fio, 1 

(i."ue,'so .s e pItm,1.os i.o,(o, 0.1111!' 1v)s..','cl 
- 

	1 n.l''lado' 
01 	- 	Qu - osqueri' 'm'lan-ai:ocmtts 	'1''''), 1)11=. ljs  

s)'rãci 1')."!c'cidu., liii ,Si'm're:tmi, ia cd 	Phtm.mlejsri:',tm'i o C '- im'ilclil, - So 

CI cicia, 2 do mar,'' de 1 1 1 62 

Inicteim Barge, do 'o, .ninO'n a .ic',_i' - - 	.!uPiaLo.'jlI'retil,i L. Cnorcien:'' '1 

(II) 	I 

711\15'rê:Elu 1)1) III ri 5!,lit) E l'ilEVlOt;\(:J 1. SOc 1,11, 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA AOS MUNICíPIOS 

PORTARIA N° 162. 

O Senhor José de Barros Soi za, Diretor Goral do Departamento do 

Assist6ncia aos Municipios, usando de suas alribuições legais. 
RESOLVE: 

Conceder ad' Diretor da Divisão de ,',s'1-'ência Administrativa dê.le 
Deprrtameoto, Sr. Clotério Nogueira, a aluda de custo de CrS 11)1)10,00 

(sito mil cruzeiros) paira fazer face às despe0as d- viagem aos Munici-

pina de Urumçú, Amaro Leite, Estréia do Ncrme e Porangalü, a servIço 

dêsle Departamento, correndo os gastos por con'a da erRa 12.2.8.07 
017 - da vigente Lei de Meios 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

Departaivicoto de Assistência aos Munizipios, eu; lj de niarço ri, 
José de Barros Souza -- DIRETOR GERAL. 

ECRETÁ RIA Di 	-'TD() ft\ S,tr1)F E 
ASSISTÊNCIA 

INSPETORIA DO EXERCIdO PROFISSIOI'Mr, 

Em Goiãnia, 211 de março de 1102. 
EDITAL N. 6 

Para o conhecimeido dos intcrv,,sados laco plibliro saber nue pel. 

Sr Gabriel Tole do, boi requerido aberlui a da farinilcia Sêto Geb"iel . co: 
Cirilãndia, no Iflunicipio dli' Jaiagotmi, d''slo  

aqui transcrevo: 

Exmo 	,Sr 	Dc 	Saem ' -til rio de Es! amIo ida S,oi'l,' e ,5svtI (0cm) fIos' 
O abaixo assinado, Gabriel Toleclo, 	l'í1 1 i'O d ' farnmtcim' - re sidente e: 
Cirilãndia no muuicipio de Jsragui, deste Estado, sem megun. e 

j' 	

Xxcia. , 	d'ouça p.ua ahlil ti fo"Ilt.ld 0 SIo (;sliric'. h'ta 1(0' 50' ,.., 

('OPtA ATTE"CT:Cg 

Térmo de a -torci, inter ,:od - ar.. o;'-- -- --u -i Lizeni,  
do Iepresentando os emerezad,-s. a Smd ea'o vhs Enmp1eg:clos 
no Comercio nc' Evtdo ci 0cm-, e 's outro  

do o- empr€:-ad'.,res a Fsdcra -'ão do Con;érc:o  
Goi.,, o S:rdiratr' de, C"erc:c Vai -eviora do Esnidu d' Gaita. 
e. -Ondlicato do CSi000 10 A' atb-r'a, de G-0ero, Siioieiti»-,o 
no Estado de Gçiao o S,dizz:o do Cãt'térc:c 4: soscj(- -- - 
L&tmcv,s, T:t'aa'. e Far'-a;aarno Emziodo Goioia "'os -- . 
'loa' 	do '2 mOrato Vsra,,j'i.a de '2rott-e.es Fresc'ro :0 - 

Cio  

PP:\IEDL' 	— 	'2'- 	as,-bc- : aã'a 	:ãi -os 	os, 	ritmoS.' 
de 	C-'s:Onit',, 	associados 	do 	Smda: '' 	do, 	eioase.Oos 	3r, 	Coto 

fõo 	 toe 	 a 
--------.':.- 	:oovh- 	tia 	:542, 	a:a 	f's 	dE 

'1 'FiEL'. 	Plga 	[lLC'lXj»T4 	E 	EMP.F64yJti. 	E 'CSlj0'.de. 
e-mo 	51-51(;, 	d, 

gar,bavam cm  

Para 	es 	coa 	sai-,bas-aco :ix 	r: 

- 	?sra 	os tpme  
— 

os zuz  
5510'MA 	Xx.otasca 

M2 e  

— 	

_2- - 

7. 	1 
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FTE: 1 0 	 -L. 	CU 

	

e:c Lesente 	t?1T:o:.tc) 	de 

eu 7iILD 	DIGTTE3 DE OLTT!T., rieL., rite 	,iui:..r - 

de escritro, 	i.dte e 	iad re 7 ` a . 	°, 1C. 

ncreia e ct.i 	.:rj b: 	 710 CI 

.nieiro o'dc, 	rcr. 1 o, tar.b 	 ite o dc c 	c ea 

0.itaI 	a c.on :e e  <7 duia 'ad. 	ja' e 	 Pj er.. 

r 	- 

V. 

Ti 	It5 dO dc 	.:t.cc, 	 ccrdc, 	ce . 	af 

	

de todo e 	iie 	 ci 	nt 

(.ecTto 	c»tL 	 a COI 	dec•(.1.e oi.co 	e 	o 

.c:; 	o f 	10 	 . 	• 	ite 	
LJ 

bri 

coilni, 	.e icterbrc e 

r Itti .& 
• 	4i L, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JLSTIÇA DO TRABALHO 

Jirit de Cariciliação e Julgamento de Goiânia 

1 1 1 -0 : 

i 17 
13 1 	u 30 liii t; 	 d 	iu inui, 

ioiif1ç ;10 	1 n1 o rc1 	oo 	ii - 

(oi'7v. 	37 	 1962. 

Ol 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Nrii..i uF I C  QiiA 0 

ASSUNTO : YRecZamagdo apresenfada por 

	

-. .. 	. 	,-. 
7 .- 

e1a presenfe fica 2. S. nofificado a comparecer peranfe 

esfa Junfa de Gonciliaçao e cJulgamenf o, .d praça Givica n.°  9, no dia .......... de 

de 796 	............................................. . - 	 a audiência 

relafiva a reclama çao .onsfanfe da cópia anexa. 

Y\í'essa audiência deverá Ç• e. oferecer as provas que julgar 

necessárias, consfanfes de documenfos ou tesfemunhas, estas no maximo de 5 (trêsj 

	

O no com parecirnenfo de 	. á referida audiência impor 

fará no julgamento da questão á sua revelia, e na aplicação da pena de con 

fissão, quanto a matéria de fato. 

Çoiânia,.........Jde.. ........ ... ............................................... 	. de 	196 	2 

T 
CHEFE DA 	 ÁR SECRET A 

J 

t. o 	f1cc 	re -stod 	P'stoi ri 	 c: 
do 	 C 	t 

r 	 ., 



J U N T A D A 
sesta data, Zaço juiitad, goe presentc cuto8, do 

"R1 
&)lfli,..J.d&.._...LL____ 

1 
1 



lO 

prtam 	*,,.or ,e ios. e 	egrar 

lie 

J ocodncia 

Data 	 9 
Natureza d' correspondencla 

( rm:t' lo orlen 	Vao 	carado 	 - 

-- _Rcebi o objeto regstad. a ,  na descr o 

Em Q  de 	 de 
- 	 O DESTINATÁRIO 

~ IPY I 	te. 	de t 	datodt e 	 o  OnU 



N -'l- 	e 	Reel 	1tQ-) 	- C,tenirn'i Tcid 	 221/62 
- 

Á,  

de,  CrLci1iço e Ju1ent 	 \ 
C1c P:tin 120 - 

- 
. 	2 

Ji 

4 - 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	17 dias do mês de UJI; iO 	 do ano de mil novecen- 

tos e ......................... nesta cidade de Goiânia, A Praça 

Civica n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o reclamante 	.». 	.... - 

'.--- . ----- ................ .... -------------- .....................................e 	o 	reclamado 	. 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

3 	 £ab. 2 	 CIl.JJJL., LOS- 

- 	 -  

.. 	 .............. ...................................................... L.. ................................. 3::l.L. ................... 

Ci 	l © 	 - 

.o 	7:.27 ........ 

- 



A 

JUIZ PRESIDENTÉ 

REqLAMANT 

RECLAMADO' 

/ 



TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

dias do mês de...............................................do ano de mil novecentos 

e .... ....... .......................................... . ...... ................... . .................. .... ................... ... ........... ..... nesta 	cidade 	de 	G•• 

.. ....7....hora,naSecretariadestaJuntadeconcj1iaçãoejulgamento perante 

mim Secretário, compareceram o Reclamante 	- - 	- 
(representação quando houver) 

	

e o Reclamado 	 - 
(representação, quando houver) 

e por este ultimo me foi dito que, em cumprimento a.-.. ... ......... . acordo celebrado 
:djã 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

- 	Cr$ 	 .... 	
.. ------- 

...........------------- .. ............... ..rela .iva 	a 

. 	 .....  

........................ 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir eomrespeitoao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

Ok 
7/ 	 Chefe da 	cretarja 

1/ 
V 	

-L 

eca ma nte 

RcIarnado 

1 
- 	 ..- 
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TÉpM DE REIJED 

Do qie 
ptïa eoia', la'reh ?se têtmo 	

ARQUIVADO 
Emi//1 	2 

- 	 - 

3 


